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É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 20 DE JANEIRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 015
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  21 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Duarte CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  22 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Rosendo DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  23 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Policiais  militares  inteligentes  e  determinados,  agiram  com 
perspicácia,   não  medindo  esforços  para  cumprirem  a  missão  precípua  da 
Corporação,  dando  uma  resposta  rápida  e  eficaz  a  uma ocorrência  Policial, 
agindo  com  altivez  e  bravura,  prevalecendo-se  das  doutrinas  emanadas  de 
ensinamentos  institucionais,  arriscando  suas  vidas  para  retirar  do  âmago  da 
sociedade pessoas que ameaçavam a ordem e a Segurança Pública do Estado.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este 
Comando Geral, lhes consigna o presente encômio. (Individual) 

--oo(0)oo--

Louvo  o  1º  Tenente  PM  Mat.  940290-0,  Wambergson  Correia 
Melo; Sgt PM Mat. 930374-0, Carlos Alberto de Marias e Soldados PM Mat. 
25224-7, Ricardo José de Freitas Rodrigues; Mat. 25811-3, Washington José da 
Silva;  Mat.  910474-7,  Sérgio  Antônio  de  Souza;  Mat.  950025-1,  Gilson de 
Oliveira  Gomes;  950228-9,  Sérgio  Rodrigues  Cavalcante;  Mat.  990152-3, 
Ricardo Sales dos Santos e Mat. 990153-1, Fabiano Ponciano da Silva, todos 
pertencentes ao efetivo da CIPMoto, pela maneira hábil e operacional em que 
desempenharam  suas  funções  na  Ocorrência  nº  M-1050992  no  combate  a 
criminalidade, quando no dia 12 NOV 05, por volta de 01h30min em caráter de 
rondas e abordagens na Rua da Amizade próximo ao número 35-5 na Favela 
João de Barros,  Bairro de Santo Amaro-Recife alguns suspeitos tentaram se 
evadir  após  perceberem a  presença  do  Policiamento  do  GTAR (CIPMoto), 
sendo  logo  em  seguida  capturados,  que  após  realizada  uma  abordagem 
minuciosa em Ericka Maria de Oliveira, 21 anos, Washington Ramos da Silva, 
19 anos, Flávio Andrade Maranhão, 19 anos e os menores Daniel Timóteo de 
Farias,  17  anos  e  Fagner  José  de  Andrade  Maranhão,  16  anos  que  foram 
encontrados em poder dos mesmos 74 (setenta e quatro) pedras de “Crack” e 01 
(uma) PT P 220 9mm oxidada de Marca “Sig Sauer” fabricação Alemã, nº G 
111096,  com  01  (um)  carregador  e  09  (nove)  munições,  sendo  02  (duas) 
pinadas e 07 (sete) intactas, 01 (uma) PT 58 S 380 oxidada de Marca Taurus, 
numeração raspada, com 01 (um) carregador e 08 (oito) munições intactas, 01 
(uma)  PT  58  S  380  oxidada  de  marca  Taurus,  nº  KOG 10440  e  01  (um) 
revólver cal. 38 oxidado de marca Taurus, 04 (quatro) polegadas, capacidade 
para 06 (seis) munições, nº MD 770760, com 11 (onze) munições intactas e 01 
(um) aparelho celular de Marca Motorola V220 (88942941) onde os menores 
infratores foram conduzidos para a GPCA sendo assim, autuados em flagrante 
por tráfico de Drogas e Porte Ilegal de Arma e os maiores para DP de Santo 
Amaro onde também foram autuados em flagrante por tráfico de Drogas e Porte 
Ilegal de Arma pela ocorrência BO nº M – 1050992.

Policiais militares dotados de grande coragem e tirocínio Policial 
que atuaram como verdadeiros  profissionais  para  tirar  do seio  da sociedade 
indivíduos que usam da malícia e maldade para prejudicar a vida de cidadãos, e 
às vezes ceifar-lhes o bem maior: a saúde e a vida.
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d)  -  Ao  fim  destes  atos  processuais,  confeccione  Relatório  do 
processo,  pronunciando-se  sobre  cada  imputação  libelada  ao  Acusado,  com 
posterior remessa dos autos, devidamente solucionados por parte do Comando 
de OME, a este Comandante Geral.

III – Requisitar ao Diretor Geral de Operações que notifique o  2º 
Ten PM Mat. 15173-4, Cláudio Jorge de Matos por não cumprir o determinado 
pelos itens “b” e “d” da publicação de Diligências Complementares constante do 
BG  n.º  174,  de  16  SET  05,  vindo  a  gerar  transtornos  administrativos  à 
operacionalização do feito, ora anulado, com retorno a este Comandante Geral 
da solução dada ao caso; 

1.2.0.   Recompensa - Elogio

Louvo o Ten PM Mat.  940234-9,  Marcos José Correia  da Silva; 
Soldados PM Mat. 23037-8, José Gomes da Silva e Mat. 23281-4, Roberaldo 
Pereira  de Barros,  todos do efetivo do 19º BPM, pertencentes a  GT 3000 e 
juntamente  com  os  Soldados  PM  Mat.  980252-5,  Claudiney  Cavalcante  de 
Oliveira; Mat. 102897-9, Alex Alcides da Silva e Mat. 103395-6, Jules Barbosa 
Monteiro,  todos  pertencentes  ao  efetivo  da  CIPMoto,  pela  maneira  técnico-
operacional que desempenharam suas funções, na Ocorrência  n º M-1011022, 
quando ao escutarem via rádio que havia  acabado de ocorrer um assalto no 
prédio do Empresarial Unicenter, sito na rua General Mascarenhas Arthur, em 
Boa Viagem (onde se  desenrolava uma intensa troca de tiros com os meliantes), 
com coragem e despreendimento, de imediato, deslocaram-se aquela localidade 
e,  lá  chegando,  depararam  com  agentes  da  Delegacia  do  Ipsep,  os  quais 
informaram existir 02 (dois) indivíduos armados estando, inclusive, um destes 
de posse de 01 (uma) PT. 380 roubada, durante uma abordagem, de um dos 
agentes daquela DP. 

Iniciando as diligências, constatou-se que um dos indivíduos, tentou 
homiziar-se,  retornando a  Av.  Antônio  Falcão,  o  qual,   “acuado”  pela  ação 
policial, se rendeu. Detido, o imputado Josicláudio Arlindo da Silva, 23 anos, 
foi atingido por um disparo de arma de fogo na mão direita, sendo  socorrido ao 
Hospital da Restauração e conduzido, logo após, à Delegacia.

Continuaram as  buscas  ao  segundo  indivíduo  que  já  havia  feito 
reféns no Hotel Palace (no qual funcionários desesperados e aos gritos, pediam 
socorro).  Adentrando  os  policiais  no  referido  estabelecimento,  o  infrator  se 
apresentou segurando 01 (um) refém  pela camisa e apontando uma pistola em 
direção  a  cabeça  da  vítima,  começando,  desta  feita,  uma  negociação  para 
libertar o refém. Passado alguns minutos de negociações, o mesmo se entregou 
ao  trio  da  CIPMoto,  entregando  também a  sua  Pistola  Cal.  9mm,  92  AFS, 
Oxidada, nº TNG 95539. O meliante identificado como José Audrisson da Silva, 
28 anos, foi conduzido à Delegacia do Ipsep, juntamente com a vítima, para 
devida autuação em flagrante.
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 103, de 11 JAN 2006

EMENTA: Designa Professor e Monitor para  o  ano  letivo
                     de 2006

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  tendo  em  vista  a 
necessidade  do  ensino  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  considerando  as 
disposições contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada no 
SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, nos §§ 1º 2º e 3º do Art. 2º do Decreto Estadual 
nº  14.820,  de  20  FEV 91,  e  na  Lei  nº  11.329,  de  16  JAN 96  (Estatuto  do 
Magistério Público),

R E S O L V E:

I – Designar a Profª Mat. 90091-5, Maria José de Oliveira Maciel, 
para disciplina de Português – Curso Noturno, a/c de 1º NOV 05, com uma 
carga horária mensal de 200 h/a, em razão da mesma haver retornado de sua 
licença sem vencimentos.

II  –  Designar  a/c  de  07  NOV  05,  o  2º  Sgt  PM  Mat.  31648-2, 
Jerônimo Martins da Silva, para a função de Monitor com uma carga horária 
mensal de 100 h/a.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 097, de 11 JAN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria  de Instaura-
                     ção de Conselho de Disciplina que menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e pelo Art. 4º do Decreto Estadual 
nº 3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social;

Considerando que do teor do Ofício S/N – DP-2, de 16 AGO 05, há 
ligação com os fatos  que deram origem ao Conselho de Disciplina instaurado 
por meio da Portaria do Comando Geral nº 1696, de 28 NOV 05, publicada no 
Boletim Geral nº 221, de 29 NOV 05, em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 930368-
5/Adido à DP, Onildo Lopes Mendes;
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R E S O L V E:

I – Aditar o teor do Ofício s/nº - DP-2, de 16 AGO 05, e seus anexos 
à Portaria do  Comando Geral nº 1696, de 28 NOV 2005, publicada no Boletim 
Geral nº 221, de 29 NOV 05; 

II – Encaminhar a presente Portaria com seus apensos ao Ilmº Sr. 
Corregedor Geral da SDS, a fim de ser designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina para proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 114, de 17 JAN 2006

EMENTA: Designa Oficial para Proceder Sindicância 

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições insculpidas  no Art. 
101, XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para 
elaboração  de  Sindicância  no  âmbito  do  Exército  Brasileiro  (IG  1011), 
aprovadas pela Portaria do Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 00, 
aplicável a PMPE por força do Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT74,

                  
R E S O L V E:

I – Designar o Cel PM Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro para 
proceder  Sindicância  em  torno  dos  fatos  constantes  no  Ofício  nº 
411/SCH/EMG-Subchefia,  de  27  DEZ  05  e  seus  anexos,  versando  sobre 
utilização  da  viatura  nº  0265,  tipo  Gol  da  3ª  Seção  do  EMG,  baixada  para 
conserto no CSM/MB no dia 28 SET 05; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

1.1.0.   Da Diretoria de Pessoal 

Nº  003, de 09 JAN 2006 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 
044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,
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Apesar  das  oitivas  coligidas  aos  autos,  inexistem  das  mesmas  a 
assinatura do Processado, em virtude do mesmo não ter-se feito presente, logo, 
constituindo  uma  afronta  às  Garantias  Constitucionais  do  mesmo.  De  igual 
forma  não  fora  designado  um  defensor  dativo,  conforme  já  orientado  em 
publicação  anterior,  para  apresentação  das  alegações  finais  em  nome  do 
Acusado dos autos, haja vista o mesmo, apesar de notificado, não tê-la feito.

Logo,  entendo  que,  no  mérito,  encontram-se  ausentes  peças 
legalmente exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do 
presente processo administrativo.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I - Anular o Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria do Comando da 1ª 
CIPM n.º 032, de 09 JUN 2005, que teve por Encarregado o 2º Ten PM Mat. 
15173-4, Cláudio Jorge de Matos, e por Licenciando o Sd PM Mat. 990081-4/1ª 
CIPM, Kleybson Kley Silva Magalhães;

II  –  Requisitar  ao  Comandante  da  1ª  CIPM  que  instaure  novo 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina contra o Sd PM 
Mat. 990081-4/1ª CIPM, Kleybson Kley Silva Magalhães com fiel observância 
ao determinado pela Portaria do Comando Geral de n.°  638, de 10 JUL 03, 
publicada no SUNOR n.° 036, de 14 JUL 03, em especial ao constante de seus 
Artigos  1°  e  2°,  bem como  ao  modelo  constante  do  Anexo  “C”  à  aludida 
Portaria, cujo trâmite deve ser procedido em retidão ao regido pela Portaria do 
Comando Geral n.° 740, de 25 OUT 00, publicada no SUNOR n.° 034, de 30 
OUT 00, devendo constar do procedimento as peças constantes do § 2° do Art. 
3°, cujos modelos constam do Anexo “G” da portaria em lide, e ainda com os 
cuidados a seguir:

a) -  Tomar por termo todas as  declarações do presente processo, 
constantes  dos  feitos  juntados,  principalmente  as  requisitadas  pela  Defesa, 
devendo o licenciando ou seu defensor particular, ou mesmo defensor dativo, 
designado por Portaria com publicação em D.O.E, ser intimado para se fazer 
presente a todas as inquirições, sendo-lhes oferecido o contraditório;

b)  -  Notificar  o  licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar todas as imputações atribuídas ao mesmo;

c)  -  Abrir  Vistas  aos  autos  à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar as alegações finais, e em caso de não o fazer, registre-se em certidão, 
devendo ser  designado  em D.O.E,  caso  ainda  não  tenha  sido,  um Defensor 
Dativo para fazê-lo;
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5.0.0.  MENSAGEM BÍBLICA 

Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual 
tem o nome de Santo: Habito no alto e santo lugar, mas habito também com o 
contrito e abatido de espírito, para vivificar o espírito dos abatidos e vivificar o 
coração dos contritos. (Isaías 57:15)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem da Disciplina

1.1.1.   Diligências Complementares - Determina

Origem: Portaria do Comando da 1ª CIPM nº 032, de 09 JUN 2005.
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 15173-4, Cláudio Jorge de Matos.
Licenciando: Sd PM Mat. 990081-4/1ª CIPM, Kleybson Kley Silva Magalhães.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Licenciando.  

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos mais uma vez pela existência de 
pendências processuais, bem como por providências necessárias a legalidade e 
legitimidade do feito que não foram adotadas.

Ainda  no  BG n.º  174,  de  16  SET 05,  determinamos  Diligências 
Complementares com o fim de sanear as pendências existentes, contudo, deixara 
o Encarregado do feito de adotar algumas delas, e mais uma vez, sequer foram 
oferecidas  as  Garantias  Constitucionais  de  Contraditório  e  Ampla  Defesa  ao 
Licenciando.

Lembramos,  o  Oficial  Encarregado  do  feito,  que  o  Processo  de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina é a ferramenta administrativa 
destinada à análise do mérito dos atos, fatos, ou mesmo omissões, perpetrados 
por policiais militares sem a estabilidade adquirida, esta garantida pelo Art. 49, 
Inciso IV, alínea “a”, da Lei n.º 6.783, de 16 OUT 74, com o fim de que seja 
emitido  Parecer  pelas  condições  ou  não  de  permanência  dos  mesmos  na 
Corporação, o que poderá acarretar sérias conseqüências e repercussão tanto na 
vida dos Processados, quanto na boa imagem da PMPE, pela qual todos nós, 
sem exceção, temos o dever de zelar.

20 DE JANEIRO DE 2006 05
_________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o  Cap  QOM  Mat.  980061-1, Jader Wanderley Barros e Silva 
Filho, para proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados 
pelo  o  2º  Sgt  PM Mat.  950652-7/CIOSAC,  Tony  Francisco  Charlles  Lopes 
Gomes. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº  004, de 09 JAN 2006 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

 O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044 de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, Cap QOM  Mat.  980063-8, Patrícia Oliveira de Almeida Freire, 
para proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo 
Sd PM Mat. 26648-5/10º BPM, Severino Espíndola da Silva. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº  005, de 09 JAN 2006 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

 O  Cel  PM Diretor  de  Pessoal,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o  1º Ten QOM  Mat.  980082-4, Murilo Paulo Accioly da Silva 
Júnior,  para  proceder  Inquérito  Sanitário  de  Origem,  em  torno  dos  fatos 
alegados pelo Sd PM Mat. 29934-0/DP, Janailson Nogueira de Lima.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Nº  006, de 09 JAN 2006 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 
044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, 1º Ten QOM  Mat.  980085-9, Rita de Cássia G. Torreão, para 
proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd 
PM Mat. 980563-0/CSM/Tel, Silvio José da Silva.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº  007, de 09 JAN 2006 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 
044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, 1º Ten QOM  Mat.  980086-7, Adriana de M. Schinmelpfeng,  para 
proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd 
PM Mat. 980765-9/14º BPM, Anderson Pereira de Carvalho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

2.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 428/DS, de 23 NOV 05 
Encarregao: 1º Ten PM Mat 940493-7, Ricardo Bandeira de Oliveira 
Requerente: 2º Sgt PM Mat. 940789-9/DGO, Edmilson José de Sá

Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário 
de Origem, verifica-se que NÃO HÁ relação de causa e efeito por inexistência 
de patologia traumatológica em atividade.
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4.2.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

4.2.1.   Aviso de Licitação

Acham-se  abertas,  no  Sistema  de  Saúde  da  PMPE,  os  Pregões 
abaixo especificados:

Pregão  Presencial  n°  001/06,  Fornecimento  de  Medicamento  de  Urgência. 
Abertura: 25 JAN 06 às 09 horas

Pregão Presencial n° 002/06, Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de 
Serviço de Preparação de Meios de Cultura para utilização no Laboratório de 
Análises  Clínicas.  Abertura:  26 JAN 06 às 09 horas.  Os Editais,  na  íntegra, 
serão fornecidos aos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 
(um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – 
Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis).

Pregão  Eletrônico  n°  001/06,  Fornecimento  de  Leite  Pasteurizado  tipo  "C". 
Abertura: 25 JAN 06 às 09 horas (horário de Brasília).  Pregão Eletrônico n° 
002/06, Fornecimento de Gás Butano (GLP). Abertura: 26 JAN 06 às 09 horas 
(horário de Brasília). Os Editais encontram-se a disposição dos interessados em 
meio magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na 
CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 
horas  (dias  úteis),  ou  no  site  www.redecompras.pe.gov.br,  Fones:  (81) 
34121063.

 
Recife, PE, 11 JAN 2006

Robson Inácio Vieira – Cap PM
Pregoeiro/CASIS

4.3.0.   Aviso de Ratificação de Inexigibilidade

Ratifico e Reconheço a inexigibilidade de licitação nº 001/2006, referente ao 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de Saúde (Hospitais, Clínicas e 
Laboratórios),  para  Prestação  de  Serviço  Médico,  Laboratório  de  um modo 
geral, sendo as novas contratações com base na tabela de honorários médicos 
elaborados pelo Sistema de Saúde da PMPE e insumos com base nas Tabelas 
BRASÍNDICE ou SINPRO, para os usuários do Sistema de Saúde da PMPE, 
por um período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
com base no Inciso I do Art 25, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
Recife, PE, 11 JAN 2006

Ewerton José Braz Miranda – Cel PM
Chefe DO CASIS

(Transcrito do DO nº 008, de 12  JAN 2005)
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que  integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2.380,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 28 OUT 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, 
o Cb PM Mat. 14467-3, José Tavares da Silva Neto, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 OUT 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcritos do DO nº 008, de 12  JAN 2006)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Comando Geral

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  110/2005-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de 
computadores,  notebook,  projetor  multimídia,  impressoras,  bebedouros, 
calculadoras,  condicionadores  de  ar,  móveis  e  grampeadores  para  a  PMPE. 
Vencedor: Item 09 – Arcongel-Assistencia Técnica e Comercio Ltda; Itens 11, 
12  e  13  –  E.T.  &  Filho  Comércio  e  Serviços  Ltda;  Itens  01  e  02  –  Eva 
Informática Ltda-ME; Itens 03, 04 e 05 – Jamaica Dativo da Silva; Itens 08 e 10 
– Metaltec M Oliveira Comercio Ltda; Item 06 - Olympia Comercial Norte Ltda 
e Item 07 – Tacaruna Comercio e Serviços Ltda.

 
Recife/PE, 11 JAN 2006.

Cláudio José da Silva – Cel PM
Comandante Geral
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Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;    

II -   Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1.

(Nota n° 005/2005/DP-3/SD)

3.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE  CONTAS  DO ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº 4848/05 EMENTA: Legal  a  Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0505065-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2203, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 08 OUT 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat. 920960-3, Paulo Bezerra com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,  da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e oitenta e um reais 
e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 08 OUT 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$ 42,00
TOTAL R$ 881,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4833/05. EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0505294-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da  1ª  Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 015 
_________________________________________________________________

que  integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2.380,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 28 OUT 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, 
o Cb PM Mat. 14467-3, José Tavares da Silva Neto, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 OUT 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcritos do DO nº 008, de 12  JAN 2006)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Comando Geral

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  110/2005-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de 
computadores,  notebook,  projetor  multimídia,  impressoras,  bebedouros, 
calculadoras,  condicionadores  de  ar,  móveis  e  grampeadores  para  a  PMPE. 
Vencedor: Item 09 – Arcongel-Assistencia Técnica e Comercio Ltda; Itens 11, 
12  e  13  –  E.T.  &  Filho  Comércio  e  Serviços  Ltda;  Itens  01  e  02  –  Eva 
Informática Ltda-ME; Itens 03, 04 e 05 – Jamaica Dativo da Silva; Itens 08 e 10 
– Metaltec M Oliveira Comercio Ltda; Item 06 - Olympia Comercial Norte Ltda 
e Item 07 – Tacaruna Comercio e Serviços Ltda.

 
Recife/PE, 11 JAN 2006.

Cláudio José da Silva – Cel PM
Comandante Geral

20 DE JANEIRO DE 2006 07
_________________________________________________________________

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;    

II -   Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1.

(Nota n° 005/2005/DP-3/SD)

3.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE  CONTAS  DO ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº 4848/05 EMENTA: Legal  a  Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0505065-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2203, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 08 OUT 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat. 920960-3, Paulo Bezerra com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,  da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e oitenta e um reais 
e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 08 OUT 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$ 42,00
TOTAL R$ 881,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4833/05. EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0505294-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da  1ª  Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 


	20 DE JANEIRO DE 2006		13
	20 DE JANEIRO DE 2006		03
	Nº 097, de 11 JAN 2006
	Nº  003, de 09 JAN 2006 
	20 DE JANEIRO DE 2006		11
	20 DE JANEIRO DE 2006		05

	Nº  004, de 09 JAN 2006 
	Nº  005, de 09 JAN 2006 
	Nº  006, de 09 JAN 2006 
	Nº  007, de 09 JAN 2006 
	20 DE JANEIRO DE 2006		09
	4.3.0.   Aviso de Ratificação de Inexigibilidade
	20 DE JANEIRO DE 2006		07
	20 DE JANEIRO DE 2006		07



